
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 179/2014 
Apucarana, 27 de agosto de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dos Vereadores, o Projeto de Lei 

nº. 134/2014, por meio do qual estamos solicitando autorização Legislativa, para contratar com 

a Agência de Fomento do Paraná S.A., operações de crédito, até o limite de R$ 2.300.000,00 

d ( dois milhões e trezentos mil reais). 

Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o parágrafo 1 º do Artigo 31, 

da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

~-9~ 
Dr. Carlos Alberto o« 

(Beto Preto, 
Prefeito MunicqÍal 

fauno. Sr. 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Preto 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio GAB nº. 237/2014 
Apucarana, 27 de agosto de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Formulamos o presente, nos termos do inciso I, § 3º, do Artigo 23 
da Lei Orgânica do Município, para solicitar o empenho de Vossa Excelência, no sentido de 
convocar a Câmara Municipal, para apreciar em regime de urgência, os Projetos de Lei nºs 

76,128,129,130,131,132,133 e 134/2014, deste Executivo em tramitação nesta Colenda Casa de 
Leis. 

Contando com a indispensável atenção de Vossa Excelência 
antecipadamente agradecemos. 

Atenciosamente. 

í3& Q*· l n _ 
Dr. Carlos Alberto Ge ri Preto 

(Beto Preto 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: ( 43) 3420- 7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 134/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Autoriza o Executivo Munic~~ ~ontratar Operações de Crédito com a 
Agência de Fomento do Paraná S. +~cp_tlf;or e.esp cilfci-dt '.s, ' ,2: 

. A apreciação dest~ ~jssãb::-de~F:i-nan~1i)nomia e Orç~mento, o Proj~to 
de Lei nº 134/2014, de autona ~~ecut1vo Mumifp11, que autonza o Executivo 
Municipal a contratar Operações de Crédito com a Agência de Fomento do Paraná S. A., 
conforme especifica. 

Esse projeto de lei tem por objetivo a autorização para contratar com a 
Agência de Fomento do Paraná S. A., operações de crédito, até o limite de R$2.300.000,00 
(dois milhões e trezentos mil reais) que serão aplicados na aquisição de maquinários 
rodoviários: motoniveladora, pá carregadeira, mini pá carregadeira e caminhões 
basculantes. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 29 de agosto de 2014. 

/ - ~ fatv( r~ 
Luciano ,4ugus,to Molina Ferreira 

SEOOETARIO 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 134/2014 

A, . - d C~d J -~L "! - Rd - P. d apreciaçao esta orrussao e ustiça, egrs açao e e açao, o rojeto e 
Lei nº 134/2014, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a 
contratar Operações de Crédito com a Agência de Fomento do Paraná S. A., conforme 
especifica. 

Esse projeto de lei tem por objetivo a autorização para contratar com a 
Agência de Fomento do Paraná S. A., operações de crédito, até o limite de R$2.300.000,00 
(dois milhões e trezentos mil reais) que serão aplicados na aquisição de maquinários 
rodoviários: motoniveladora, pá carregadeira, mini pá carregadeira e caminhões 
basculantes. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 29 de agosto de 2014. 

Ant -~ 
PRmt~~s 

Luiz Cordeiro Magalhães Filho 
RELATOR 


